
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Gontrato no 41118

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
SAO PAULO E A EMPRESA DIAS &
CARDOZO ENGENHARIA LTDA . EPP PARA
ELABORAçAO DE LAUDO TÉCN|CO DE
ENGENHARIA DO PRÉDIO DA UNIDADE
REGTONAL DE FERNANDÓpOLrS (UR-1 1).

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no CNPJ sob nO

50.290,931/0001-40, isento de lnscriçäo Estadual, com sede na Av. Rangel Pestana,
315, Centro, São Paulo, Capital, neste ato representado pelo seu Diretor Técnico do
Departamento Geral de Administraçäo, Senhor Garlos Eduardo Corrêa Malek, R.G.
13.146.149-7 e C.P.F. 075.299.248-18, conforme delegação de competência fixada
pelas Resoluções no 1/97, publicada no D,O,E, de 08/03/97, e no 4197, publicada no
D.O,E. de 20103/97, e Ato no 1.917/15, publicado no DOE de I de outubro de 2015,
de ora em diante designado CONTRATANTE, e a empresa DIAS & CARDOZO
ENGENHARIA LTDA . EPP inscrita no CNPJ sob no 17.695.703/0001-84, com sede
na Avenida da Saudade, no 654, Bairro Corinto, Fernandópolis/SP, CEP 15.600-000,
representada na forma de seu contrato social pelo Sr. Joel Rodrigo Cardozo, RG no

41.542.636-4 SSPiSP e CPF no 219.054.738-50, na qualidade de vencedora do
Pregão Eletronico no 29118, doravante denominada CONTRATADA, nos termos da
Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, e da Lei Federal no

10.520, de 17 de julho de 2002, firmam o presente contrato, autorizado pelo
Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente às fls. 269 dos autos do Processo
TC-A no 8.6121026117, com as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1.1- Elaboração de laudo técnico de engenharia do prédio da Unidade Regional
Fernandópolis (UR-1 1 ) do CONTRATANTE.

1.2- Consideram-se partes integrantes deste contrato, como se nele estivessem
transcritos, os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletronico no 29118 e seus Anexos;

b) Proposta de 26 de abril de 2018, apresentada pela CONTRATADA; e

c) Ata da sessão do Pregão Eletrônico no 29118.

1.3- A execução dos serviços será feita sob regime de e ap preço
global

1.4- O valor inicial atualizado deste contrato poderá sofrer, nas mesmas con
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acréscimos ou supressões nos termos do artigo 65, S 1'da Lei Federal no 8.666/93

CLÁUSULA SEGUNDA
VALOR E RECURSOS FINANCEIROS

2.1- O valor total do presente contrato é de R$ 20.700,00 (vinte mil e setecentos
reais).

2,2- A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros reseryados na
Funcional Programática : 0 1 .032.0200. 4821' Elemento: 3.3.90.39.99.

CLAUSULA TERCEIRA
VIGÊNCIA E PRAZOS PARA EMISSÃO DOS TERMOS DE RECEBIMENTO

PROVISÓRIO E DEFINITIVO

3.1- A vigência deste contrato inicia-se com a publicaçäo de seu extrato no Diário
Oficial do Estado de Säo Paulo, encerrando-se na data de emissão do Termo de
Recebimento Definitivo.

3.2- A Autorização para lnício dos Serviços será expedida em até 10 (dez) dias,
após a entrega pela CONTRATADA da documentaçäo exigida na cláusula 4.2

deste contrato, caso seja aprovada.

J.2.1- A entrega da documentação exigida na cláusula 4.2 se dará em até l0 (dez)

dias corridos da publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo do extrato

deste contrato.

3.3- O ptazo de execução dos serviços é de 60 (sessenta) dias corridos, conforme

Cronograma Físico-Financeiro dos Serviços constante no Memorial Descritivo,

contados da data indicada pela Comissäo de Fiscalizaçáo na Autorização para

lnício dos Serviços.

3.4- O pnzo para em issão do Termo de Recebimento Provisório será (dez)

dias corridos contad os da data em que a CONTRATADA comunicar, por a

conclusão total do objeto, e o prazo para emissão do Termo de Rece

Definitivo será de 30 (trinta) dias corridos do recebimento provisório,
que cumpridas as condiçöes dispostas no Memorial Descritivo e neste co

nto
nto

CLÁUSULA QUARTA
coNDrçÖES DE EXECUçÃO, EMISSÃO OO DOCUMENTO

SAN EAMENTO DE IRREGU LARIDADES

4.'l- O objeto deverá ser executado conforme as especificações'
condições estabelecidos no Memorial Descritivo do Edital e será recebi po

Comissão de Fiscalização designada pelo CONTRATANTE
Autorizaçäo para lnício dos Serviços, o(s) Atestado(s)
Serviços e os Termos de Recebimento P rovisório e

ráa
dos
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4.1.1- Somente serão expedidos os termos
plenamente de acordo com as disposições

de recebimento se o objeto estiver
constantes no Memorial Descritivo e

neste contrato.

4.1.2- O(s) Atestado(s) de Realizaçäo dos Serviços e os Termos de

Recebimento Provisório e Definitivo serão expedidos com base nos serviços

efetivamente executados e medidos, respeitados os limites estabelecidos no

Cronograma Físico-Financeiro dos Serviços constante no Memorial Descritivo,

Anexo I do Edital, e com observância, no que couber, das disposições na Ordem de

Serviço GP-O2|2OO1, Anexo Vl do Edital, expedida pelo CONTRATANTE.

4.1.9- Correrão por conta da CONTRATADA, as despesas para efetivo atendimento

ao objeto licitado tais como materiais, equipamentos, acessórios, transporte, tributos,

encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes de sua execuçäo.

4.2- A CONTRATADA deverá apresentar para a Comissão de Fiscalização, antes

do início dos serviços e em até 10 dias corridos da publicação no Diário Oficial

do Estado de São Páulo do extrato deste contrato, o(s) seguinte(s) documento(s):

4.2.1- Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, com base no valor total do contrato'

4.g- A Comissão de Fiscalização terá até 10 (dez) dias para analisar a
documentaçäo entregue e emitir a Autorização para lnício dos Serviços, caso seja

aprovada.

4.4- A prazo de execuçäo dos serviços é de 60 (sessenta) dias corridos, conforme

Cronogt"r" Físico-Fiñanceiro dos Serviços constante no Memorial Descritivo,

contadãs da data indicada pelo CONTRATANTE na Autorizaçäo para lnício dos

Serviços.

4.5- Após o término de cada período mensal, a CONTRATADA elaborará relatório

contendo valores e quantitativos totais mensais de cada um dos tipos de serviços

efetivamente realizaàos, conforme Cronograma Físico-Financeiro constante do

Memorial Descritivo.

4.6- A(s) medição(öes) para efeito de pagamento será(ão) realiza

com os seguintes Procedimentos:

s) de acordo

4.6.1 - A Comissão de Fiscalização solicitará à GoNTRATADA, n hipótese de

recusas e/ou incorreções de quantidade

objetivando a emissão da nota fiscal/fatura;

4.6.2- Seräo considerados somente os serviços efetivamente realizados purados

da seguinte forma:

s/valores, a corresPonden retificação

a) o valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação

de desembolso relativoé ao valor total contratado, definidos no Cro

Financeiro, às correspondentes quantidades de serviços efetivamente

descontadas as importâncias relativas às quantidades de serviços recusado

ceitos

tco-
OS'

S

b) Os serviços recusados, depois de refeitos e a

Fiscalização, serão somados à medição dos serviços do m guinte
om
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4.6.3- Após a conferência e aprovação dos quantitativos e valor apresentado, a
Comissão de Fiscalizaçäo comunicará a CONTRATADA, no prazo de 3 (três) dias
úteis contados do recebimento do relatório, o valor aprovado, e autorizará a emissão
da correspondente nota fiscal/fatu ra ;

4.6.4- As notas fiscais/faturas deveräo ser emitidas pela GONTRATADA, contra o
CONTRATANTE, e apresentadas no prazo de 3 (três) dias úteis para a Comissão
de Fiscalização na sede do CONTRATANTE;

4.6.5- Recebidas as Notas Fiscais/Faturas de Serviço, a Comissão de Fiscalização
terá o prczo de 3 (três) dias úteis para emissão do(s) Atestado(s) de Realização
dos Serviços, enquanto não for comunicada a conclusão total do objeto, nos
termos da cláusula 4.8.1 deste Contrato, caso em que passará a fluir o ptazo para
emissão do Termo de Recebimento Provisório.

4.7- Constatadas irregularidades no objeto, a Comissäo de Fiscalização, sem
prejuízo das penalidades cabíveis, poderá rejeitá-lo no todo ou em parte se não
corresponder às especificações do Memorial Descritivo do Edital, determinando sua
su bstitu ição/correção ;

4.7.1- As irregularidades deverão ser sanadas pela CONTRATADA, no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento por ela da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente ofertado, exceto quando a irregularidade for
justificadamente considerada de caráter grave ou urgente, hipótese em que poderá
ser fixado prczo menor;

4.7.2- Eventuais pedidos de solicitação de prorrogação de prazo de execução ou
para saneamento de irregularidades, desde que devidamente justificados,
deverão ser apresentados por escrito à Comissão de Fiscalização e serão
apreciados pelo Diretor Geral de Departamento, que os decidirá.

a) Os pedidos de prorrogação deveräo ser submetidos com a devida
antecedência, considerando o tempo necessário para o trâmite processual e para
que não haja paralisação das atividades pela CONTRATADA.

4.8- Executado, o objeto será recebido mediante termo circunstanciado assinado
pelas partes:

4.8.1- Provisoriamente, em l0 (dez) dias corridos, contados da d

CONTRATADA comunicar, por escrito, a conclusão total do objeto;

a) O recebimento provisório será caracterizado pela emissäo do T de
Recebimento Provisório, com expressa concordância em receber o
provisoriamente.

b) Com a emissão do Termo de Recebimento Provisório,
Fiscalização autorizarâ a emissäo da nota fiscal/fatura pela
apresentada à Comissão de Fiscalização no prazo de 3 (três) dias úte

4.8.2- Definitivamente, em 30 (trinta) dias corridos do recebimento

a) O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado desde sao
de Fiscalizaçäo tenha aprovado a completa adeq uação d

Descritivo e aos termos contratuais

que a

e
r

ao Me
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4.9- O recebimento definitivo não exime a GONTRATADA de sua responsabilidade,
na forma da Lei, pela qualidade, correção e segurança dos serviços prestados.

4.10- O critério de elaboraçäo do Laudo Técnico deverá obedecer às Normas
reconhecidas, em suas últimas revisões, tais como:

4.10.1- Normas de Segurança em Edificaçöes do CREA - Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia;

4.10.2- Normas de Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, em especial
a NBR 13.752;

4.10.3- Normas do IBAPE-SP;

4.10.4- Leis, Decretos, Regulamentos e Dispositivos Legais emitidos pelas
autoridades governamentais, em âmbito Municipal, Estadual e Federal e pertinentes
à execução dos serviços ora contratados.

4.11- Havendo interesse no Atestado de Capacidade Técnica referente ao serviço
executado, o CONTRATANTE o emitirá, ficando a cargo da CONTRATADA
diligenciar nos termos do artigo 58 da Resoluçäo 1.025 de 30/10/2009 do CONFEA,
para que o documento passe a fruir da eficácia necessária aos fins especiais a que
eventualmente se destine.

CLAUSULA QUINTA
FrscALrzAçÃo DA EXECUçÃO DOS SERVTçOS

5,1- Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela
execução de todos os serviços, ao CONTRATANTE é reservado o direito de, sem
que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais
ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por Comissão de
Fiscalização designada de modo a assegurar o efetivo cumprimento da execuçäo
do escopo contratado, cabendo-lhe também realizar a supervisão das atividades
desenvolvidas pela CO NTRATADA, efetivando aval iaçäo periódica.

CLÁUSULA SEXTA
oBRTGAçÖES On CONTRATADA

Além das disposições constantes no Memorial Descritivo, a
sea

6.1- Refazer em até 5 (cinco) dias úteis, às suas expensas, qualq
inadequadamente executado e/ou recusado pela Comissão de Fiscaliza

6.2- Atender, no que couber, aos dispositivos da Orde
CONTRATANTE, publicada no DOE em 30/05/2001.

m de Servi
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6.3- Manter, durante toda a execução deste contrato, todas as condiçöes que
culminaram com sua habilitação na fase da licitação.

6.4- A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá
comprovar o cumprimento das obrigações do plano de recuperação
judicial/extrajudicial sempre que solicitada pela Comissão de Fiscalização e, ainda,
na hipótese de substituiçäo ou impedimento do administrador judicial, comunicar
imediatamente, por escrito, à Comissão de Fiscalização.

GLAUSULA SÉTIMA
oBRTGAçÖES OO CONTRATANTE

7.1- Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados;

7.2- Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato por uma Comissão de
Fiscalização formalmente designada;

7.3- Notificar por escrito a ocorrência de irregularidades durante a execução do
objeto.

CLÄUSULA OITAVA
GARANTIA

8.1- Para garantia da execução dos serviços ora pactuados, a CONTRATADA
efetivou, conforme diretrizes preestabelecidas no instrumento convocatório, a
garantia correspondente à R$ 1.035,00 (um mil e trinta e cinco reais) equivalentes
a 5% (cinco por cento) do valor total deste contrato.

8.2- A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituÍda após a

emissão do Termo de Recebimento Definitivo e, quando em dinheiro, atualizada
monetariamente.

8.3- Se o valor da garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigações,
incluindo a indenização de terceiros, a CONTRATADA, notificada por meio de
correspondência simples, obrigar-se-á a repor ou completar o seu valor, no prazo
máximo e improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do
referida notificação.

8.4- Ao CONTRATANTE cabe descontar da garantia toda a importân
qualquer título lhe for devida pela GONTRATADA.

CLÁUSULA NONA
PAGAMENTO

ento da

a

9.1- Para efeito de pagamento, a CONTRATAD
cobrança para a Gomissão de Fiscalização.

A encaminhará os

9.2- Os pagamentos serão efetuados mensal men pe Tesou a do
CONTRATANTE, com base nos serviços efetivamente executados e
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respeitados os limites estabelecidos no Gronograma Físico-Financeiro constante
no Memorial Descritivo, observando-se, no que couber, o previsto na ordem de
Serviço GP No 0212001do CONTRATANTE;

9.2.1- Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta corrente
bancária, em nome da GONTRATADA no Banco do Brasil S.4., em 15 (quinze) dias
após a emissão do Atestado de Realização dos Serviços ou do Termo de
Recebimento Provisório, conforme o caso.

9.3- Conforme legislação vigente, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica -
NF-e, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida,
realizem operações destinadas à Administraçäo Pública direta ou indireta.

9.4- Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o
pagamento ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente.

9.5- Havendo divergência ou erro na emissão da documentação fiscal, será
interrompida a contagem do prazo para fins de pagamento, sendo iniciada nova
contagem somente após a regularização da documentação fiscal.

9.6- Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais
apresentados ou outros necessários à contratação contenham incorreçÕes.

9.7- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e
encerramento em dias de expediente no CONTRATANTE.

9.8- Constitui condição para a realizaçäo do pagamento a inexistência de registros
em nome da CONTRATADA no "Cadastro lnformativo de Crédito não Quitados de
Órgãos e Entidades Estaduais - GADIN ESTADUAL".

9.9- Quando for constatada qualquer irregularidade na nota fiscal/fatura, será
imediatamente solicitada à CONTRATADA, carta de correçäo, quando couber, ou
ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada para a
Fiscalização no prazo de 2 (dois) dias.

issão de

ro

SSO

9.10- Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo lado,
o prazo para pagamento será recontado a partir da data da sua aprese

9.12- Observar-se-ão ainda o disposto na lnstruçäo
novembro de 2009 e alterações, e a legislação
Jurídica da Receita Federal do Brasil - RFB.

9.11- Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA
valor das retenções dos tributos cabíveis.

Normativa RFB no 971 3

do lmposto

9.13- No caso de a CONTRATADA estar em situaçã
deverá apresentar declaração, relatório ou documento equivalente
administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurí

seu
do
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profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano
de recuperaçäo judicial.

9.14- No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação
extrajudicial, junto com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação
documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação
extrajudicial.

9.15- A näo apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas 9.13 e 9.14
assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou
pagamentos seguintes.

9.16. Havendo atraso nos pagamentos näo decorrente de falhas no cumprimento
das obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da GONTRATADA,
incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável,
bem como juros moratórios, a razäo de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados
"pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado.

g.1T- Não será considerado atraso no pagamento, as retençöes efetuadas em

virtude da aplicação da Resolução no 5, de 1o de setembro de 1993, alterada pela

Resoluçäo no 3/2008.

CLAUSULA DÉCIMA
RESCTSÃO E SANçÖES

10.1- O näo cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a

ocorrência das hipóteses previstsa nos artigos 77 e 78 da Lei Federal no 8.666, de

21 dejunho de 1b93, atualizada pela Lei Federal no 8.883, de 8 de junho de 1994,

autorizãm, desde já, o CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato,

independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável ainda, o disposto nos

artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

10.2- Aplicam-se a este contrato as sanções estipuladas nas Le

8.666/93 e 10.520/02, e na Resolução no 5, de 1o de setembro de

peta Resolução no 3/2008, do GoNTRATANTE (Anexo V do

CONTRATADA declara conhecer integralmente.

10.3- No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA

os direitos do GONTRATANTE de aplicar as sanções previstas no

ajuste e na legislação que rege a licitação'

10.4- A aplicação de
responsabil izaçäo civi
ou pela inadimplência

quaisquer sançöes referidas neste dis
I da CONTRATADA Pe a inexecuçäo total ou

penalidades não impede o CONTRATANTE de

uízos efetivados, decorrentes das faltas cometi

is Federais no

, alterada
), que a

ecerá
Edi este

a

10.5- A aplicação das
ressarcimento dos Prei

r

CONTRATADA.

Contrato no 41118 - TC-A- no 8.61 21026117 - fls. 8/ 9

d pela



TRIBUNAL DE GONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

10.6-No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação
judicial, a convalidação em falência ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem
prejuízo da aplicação das demais cominaçöes legais.

10.7- No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação
extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata
rescisão deste contrato, sem prejuízo da aplicaçäo das demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
FORO

11.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato
é o Foro Central da Capital do Estado de São Paulo.

11.2- E, por esta
fins de direito.

rem justas e contratadas, ass m o presente contrato para todos os

m 29},lAl 2018

De
TRIBUNAL

inistração
o ADO DE SÃO PAULO

lRodrigo ardozo
Sócio-Admin

D CARDOZO ENGENHARIA LTDA - EPP

Testemunhas

Nome
RG no l'55

'.td..
dqs n*ru¿Èn:T*1"'" ;1, å 
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